
RESOLUÇÃO Nº 029/23 DE 21 DE JUNHO DE 2023.

A Câmara Municipal de Vereadores de Cacique Doble/RS, reunida ordinariamente 
em 20 de junho de 2023.

RESOLVE  :  

Autoriza o Poder  Executivo Municipal  abrir  crédito suplementar 
por redução orçamentaria e dá outras providências.

LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

FAÇO SABER cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que 
enviei ao Legislativo Municipal para análise o seguinte projeto de lei:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de crédito 
suplementar  no  valor  de  R$  700.000,00  (setecentos  mil  reais)  classificados  nas  seguintes 
dotações orçamentárias:

03 -SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2009 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS SECRETARIA ADM
339039 – Outros serv. Terceiros P. Jurídica.........................................R$ 100.000,00
Comida força

07 -SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2028 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
339034 – Outras desp. Dec. Pessoal de contr. Terceiros .......................R$ 68.000,00

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 – ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL
2029 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
339039 – Outros serviços terceiros P. jurídica.........................................R$ 100.000,00
2030 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
339039 – Outros serviços terceiros P. jurídica.........................................R$ 100.000,00



2035 – MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL
339039 – Outros serv. Terceiros – Pessoa Jurídica ...................................R$ 50.000,00
2171 – MANUTENÇÃO CONSELHO DE EDUCAÇÃO
339030 – Material de consumo .................................................................R$ 5.000,00

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
03 – EDUCAÇÃO, DESPORTO E CULTURA
2037 – PARTICIPAÇÃOJ DESPORTO AMADOR E QUADRAS
339030 – Material de consumo................................................................R$ 15.000,00
339039 – Outros serv. Terceiros Pessoa Jurídica ....................................R$ 25.000,00

2044 – REALIZAÇÃO EVENTOS, FEST, SEM FARR NATAL
339030 – Material de consumo..............................................................R$ 50.000,00
339039 – Outros serviços terceiros Pessoa jurídica..............................R$ 100.000,00
2184 – MAN BANDA MUNICIPAL GERALDO V. TONIAL
339030 – Material de consumo.............................................................R$ 15.000,00
449052 – Equipamentos e material permanente....................................R$ 2.000,00

10- SECRETARIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – SECRETARIA DA AGRICULTURA
2081 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SOCIAIS
339034 – Outras despesas dec. Pessoal de contr. Terceirizada............R$ 20.000,00

10- SECRETARIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2173 – MAN. SERVIÇOS SCFV (PBV)
339030 – Material de consumo............................................................R$ 15.000,00
339039 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica........................R$ 15.000,00

12 – ENCARGOS GERAIS
01 – ENCARGOS GERAIS
2007 -MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PROPRIOS MUNICIPAIS
339030 – Material de consumo ...........................................................R$ 20.000,00

              TOTAL ...................................................................................R$ 700.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o artigo anterior a redução 
orçamentária  no  valor  de  R$ 700.000,00  (setecentos  mil  reais) classificadas  nas  seguintes 
dotações orçamentárias:

02- GABINETE DO PREFEITO
01 – GABINTE DO PREFEITO 
1003 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAM PARA GABINETE



449052 – Equipamentos e material permanente................................R$ 15.000,00 
003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
339040 – Serv. Tec. Da Inform. e comunicação – PJ ..........................R$ 5.250,00

2004 – MANUTENÇÃO DOS SERVÇOS DA JSM
319011 – Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal civil................R$ 5.000,00
319013 – Obrigações patronais ........................................................R$ 2.000,00
319113 – Contribuição patronal p/ o RPPS..................................... R$ 2.500,00
339014 – Diárias – pessoal civil.......................................................R$ 2.000,00
339030- Material de consumo ..........................................................R$ 1.000,00
339033 – Passagens e despesas com locomoção .............................R$ 2.000,00
339039 – Outros serv. Terceiros P. jurídica......................................R$ 2.500,00

2008 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA
319011 – Vencimentos e vantagens fixas p. civil..............................R$ 12.600,00
319013 – Obrigações patronais..........................................................R$ 5.250,00
339014 – Diárias Pessoal civil............................................................R$ 3.150,00
339033 – Passagens e despesas com locomoção................................R$ 1.050,00

03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2041- REALIZAÇÃO EVENTOS, FEST, RECEPÇOES 
339030 – Material de consumo........................................................R$ 15.000,00
339031 – Premiações culturais, arti, cient, desport..........................R$ 3.000,00
339032 – Material de distribuição gratuita.......................................R$ 10.000,00
339039 – Outros serviços de terceiros P. jurídica............................R$ 22.000,00

04 – SECRETARIA DA FAZENDA
01 – SECRETARIA DA FAZENDA
1044 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E BENS DURÁVEIS P/FAZ
449052 – Equipamentos e material permanente.................................R$ 10.000,00
2012 – MANU ATIVIDADES FAZENDÁRIAS
339039 – Outros sev. Terceiros – Pessoa jurídica..............................R$ 20.000,00
2190- MANUTEN DA ADMIN TRIBUTÁRIA
339030 – Material de consumo............................................................R$ 10.000,00

05– SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
01 – SECRETARIA OBRAS 
1069 – CONSTRUÇÃO REFORMA PONTES, PON E BUEIROS
449051 – Obras e instalações...............................................................R$ 50.000,00
2022 – MAN SEC. OBRAS E CONS ESTRADAS
339040 – Serv. Tec. Info e comunicação – PJ ....................................R$ 11.750,00



06 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
01 – SECRETARIA SERVIÇOS URBANOS
1017 – AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MAQUINAS E EQUIP
449052 – Equipamentos e material permanente ....................................R$ 50.000,00
1023 – CONST, PONTILHOES, REDE ESGOTOS E PLUVIAL
449051 – Obras e instalações ................................................................R$ 50.000,00
1024 – INSTALAÇÃO DE REDES DE ÁGUA
449051 – Obras e instalações ................................................................R$ 15.000,00
1100 – AMPLIAÇÃO SANEMAENTO BÁSICO
449051 – Obras e instalações.................................................................R$ 20.000,00
2023 – MAN. SERV. SECRETARIA SERV URBANOS
339033 – Passagens e despesas com locomoção...................................R$ 20.000,00

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 – ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL
1038 – CONSTRUÇÃO E AMP ESCOLA EDUC INFANTIL
449051 – Obras e instalações...........................................................R$ 200.000,00
449052 – Equipamento e material permanente................................R$ 50.000,00

10- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
1255 – CONSTRUÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO CRAS
449051- Obras e instalações .............................................................. R$ 50.000,00

10 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2187 – MANUT. ATIVIDADES IGD-M (IGD-PBF-IGD-SUAS)
339048- Outros auxílios financeiros a pessoa física.................................R$ 5.250,00
2193 – MANUT. ATIVIDADES FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL
339040 – SERV. TEC. DA INFOR E COMUNICAÇÃO – PJ .................R$ 5.750,00

10 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
03 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
1010 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E MELHORIAS HABITAM
449051 – Obras e instalações .............................................................R$ 12.000,00
1087 – CONSTR IMPLANT MODULOS SANITÁRIOS
449051 –Obras e instalações ..............................................................R$ 9.950,00
1177 – AMPLIAÇÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS
449042 – Auxílios ................................................................................R$ 500,00
449051 – Obras e instalações ...............................................................R$ 500,00



  TOTAL ..........................................................................................R$ 700.000,00

     Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

                                   

                                     Sala de Sessões “Armando Biavatti”,

       Cacique Doble/RS, 21 de junho de 2023.

                                                    
    VER. EIDER BRUNO CANNINI

PRESIDENTE.

Registre-se e Publique-se.

VER. ÁLVARO ÂNGELO ROTINI,   
      1º SECRETÁRIO.


